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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .022, DE 13 DE AGoSTo DE 2020 .

Altera o Decreto nº 44 .747, de 3 de março de 2008, que 
estabelece o regulamento do Processo e dos Procedimen-
tos Tributários Administrativos – rPTA .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto NE nº 181, de 27 de 
fevereiro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – o Decreto nº 44 .747, de 3 de março de 2008, que estabelece o regulamento do Processo 
e dos Procedimentos Tributários Administrativos – rPTA, passa a vigorar acrescido do art . 94-A com a seguinte 
redação:

“Art .94-A – Poderá ser automaticamente arquivado pelo sistema o processo ou o procedimento 
relativo a crédito tributário extinto por meio de:

I – pagamento em moeda corrente, à vista ou parcelado;
II – remissão por lei específica;
III – prescrição, com o respectivo cancelamento da Certidão de Dívida Ativa – CDA e do protesto, 

nos termos do art . 7º-A do Decreto nº 45 .989, de 13 de junho de 2012 .” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 372, DE 13 DE AGoSTo DE 2020 .

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto 
na alínea “b” do inciso vII do art . 3º da Lei Federal nº 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraes-
trutura de construção da Central Geradora Hidrelétrica – 
CGH Serra da Tormenta, destinada ao serviço público de 
energia, no Município de Carmo do rio Claro .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vII do art . 
3º e no § 3º do art . 14, ambos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública, para fins do disposto na alínea “b” do inciso VII do 
art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestrutura de construção da Central 
Geradora Hidrelétrica – CGH Serra da Tormenta, a ser executada pela empresa Focus Geração Serra da Tor-
menta Participações Ltda . – Focus, em área do Bioma Mata Atlântica, no Município de Carmo do rio Claro .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados 
pelo proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, nos termos do § 3º do art . 14 da Lei Federal nº 11 .428, de 2006 .

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do empre-
endimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir desta 
declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais com-
petentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 373, DE 13 DE AGoSTo DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$1 .671 .353,22 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$1 .671 .353,22 (um milhão seiscentos e 
setenta e um mil trezentos e cinquenta e três reais e vinte e dois centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo;
II – do Protocolo de Intenções nº 16/2018, firmado em 23 de outubro de 2018 entre a Secretaria de 

Estado de Fazenda e a Associação das Indústrias Sucroenergéticas de Minas Gerais, no valor de r$651 .353,22 
(seiscentos e cinquenta e um mil trezentos e cinquenta e três reais e vinte e dois centavos).

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 373, de 13 de agosto de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 128)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE FAZENDA
            r$
1191 .04126115-2 .048-0001-4490-0-74 .1  651 .353,22
1191 .04129113-1 .036-0001-4490-0-10 .1  1 .020 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  1 .671 .353,22

ANuLAÇÃo DA SEGuINTE DoTAÇÃo orÇAMENTárIA A QuE SE rEFErE o INCISo 
I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE FAZENDA
            r$
1191 .04129113-4 .282-0001-3390-0-10 .1  1 .020 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   1 .020 .000,00

DECrETo NE Nº 374, DE 13 DE AGoSTo DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$1 .000 .000,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 5º da Lei nº 23 .633, de 15 
de abril de 2020,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), indi-
cado no Anexo .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
dotação orçamentária indicada no Anexo .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 374, de 13 de agosto de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 129)

SuPLEMENTAÇÃo DA SEGuINTE DoTAÇÃo orÇAMENTárIA A QuE SE rEFErE o 
ArT . 1º DESTE DECrETo:

INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES Do ESTADo DE MINAS GErAIS
             r$
2011 .10305026-1 .001-0001-4490-0-50 .1  1 .000 .000,00
ToTAL SuPLEMENTAÇÃo   1 .000 .000,00

ANuLAÇÃo DA SEGuINTE DoTAÇÃo orÇAMENTárIA A QuE SE rEFErE o ArT . 2º 
DESTE DECrETo:

INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES Do ESTADo DE MINAS GErAIS
             r$
2011 .10305026-1 .001-0001-3390-0-50 .1  1 .000 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   1 .000 .000,00
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200813234848011.


